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EDITAL Nº. 003/2007 do Teste Seletivo n.º 001/2007

A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – PR, através da Comissão de Teste Seletivo, nomeada pelo Decreto
n.º 13.628 de 26 de março de 2007, torna público a relação nominal dos candidatos cujas inscrições foram
homologadas, por ordem alfabética e informa a data de realização da prova:

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS
Para homologar a inscrição interpor recurso com original do comprovante de Pagamento e informar dados pessoais.

A prova será realizada no dia 20 de maio de 2007, ás  14:00 ás 17:30. Os portões serão abertos ás 13:30 e
fecharão ás 13:55  na Avenida Chanceler Horácio Laffer n.º 1200, Casa da Cultura (entrada dos fundos) na
Secretaria Municipal de Educação, 2º andar, sala de reuniões.

O acesso ao local da prova estará condicionado à apresentação do comprovante de inscrição e de cédula
oficial de identidade.

Telêmaco Borba, 14 de maio de 2007.

Circe Lourenço Nunes
Presidente da Comissão Executiva do Teste Seletivo Público
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                                         LEI Nº 1 5 9 1

Sumula: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 1548/
2006 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA E
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA”.

O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA
LEGISLATIVA, APROVOU, O PREFEITO DO MUNICÍPIO NÃO
SANCIONOU E EU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, DE
CONFORMIDADE COM O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 65,
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Ficam acrescentados parágrafos únicos ao Art.
8° e ao Art. 30 da Lei Municipal n° 1548, de 14 de junho de 2006,
que passam a ter a seguinte redação:

“Art. 8°. Os ocupantes de cargos de provimento em
Comissão são demissíveis “ad nutum” e sua escolha deve recair
em pessoas com os requisitos de experiência administrativa e
habilitação específica quando exigidas.

Parágrafo único. Fica vedada a contratação para os cargos
em comissão de cônjuge, companheiro, parente conseguineo ou afim
até terceiro grau de Vereadores em exercício na mesma Legislatura”.

Art. 30  Além das disposições contidas nessa Lei,
aplicam-se aos servidores ocupantes de cargos de provimento
em comissão de Câmara Municipal de Telêmaco Borba, naquilo
que couber e que não contrarie esta Lei Municipal n° 969, de 26
de novembro de 1993 e suas alterações.

Parágrafo único. Fica autorizado a Mesa Diretora da Câmara
Municipal a manter os atuais servidores ocupantes de cargos em
comissão que se enquadrarem na vedação prevista no parágrafo único
do Art. 8° até o fim da atual legislatura, em 31 de dezembro de 2008.

Art. 2°.    Esta lei entra em vigência na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de Abril de 2007.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

ATOS DO  PODER LEGISLATIVO

L E I    N º    1 5 9 5

SUMULA: “Altera a Lei nº 1.548 de 14 de junho de 2006”

O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA
LEGISLATIVA, APROVOU, O PREFEITO DO MUNICÍPIO NÃO
SANCIONOU E EU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,
DE CONFORMIDADE COM O PARÁGRAFO ÚNICO DO
ARTIGO 65, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art 1.º - Fica incluído no Art. 3º letra b o cargo de Técnico
em Processamento de Dados e Informática, passando a vigorar
o artigo com a seguinte redação:

Art. 3°- São cargos de provimento efetivo:

a) Grupo ocupacional I – Nível Superior
Advogado
Contador

b) Grupo Ocupacional II – Nível Técnico de 2º Grau
Assistente Administrativo
Técnico em Processamento de Dados e Informática

c) Grupo Ocupacional III – Nível Prático
Recepcionista
Telefonista
Motorista Carro leve
Vigia
Zeladora

Art. 2º - Fica alterado para 03 o número de vagas constantes
no Anexo I da Lei 1548/2006 para o cargo de zeladora Grupo
Ocupacional III.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 03 de maio de 2007.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

D E C R E T O Nº  1 3 7 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA,
ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal
nº 1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelo inciso III do
parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de

Telêmaco Borba, Estado do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR no valor de R$ 213.000,00 (Duzentos e treze
mil reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo
especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 2.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos
do artigo 1º, é indicado como recurso o Cancelamento Parcial,
no valor de R$ 213.000,00 (Duzentos e treze mil reais) da seguinte
dotação orçamentária:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO
DO PARANÁ, em 25 de abril de 2007.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Município

ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA
   Secretario Municipal de Finanças

D E C R E T O Nº  1 3 7 2 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA,
ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal
nº 1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo
1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de

Telêmaco Borba, Estado do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR no valor de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco
mil reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo
especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura do restante dos créditos
abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Cancelamento Parcial, no valor de R$ 135.000,00 (Cento e
trinta e cinco mil reais) da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO

DO PARANÁ, em 25 de abril de 2007.

ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA      EROS DANILO ARAÚJO
     Secretario Municipal de Finanças                  Prefeito Município


